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IMPORTANTE!
Quando ou exprimir retificação, esta mesma regra vigora.
Ex.: Teve duas fases a nossa paixão, ou ligação, ou qualquer ou-

tro nome, que eu de nome não curo.
Caso denote equivalência, o ou posto entre os dois termos não 

é separado por vírgula.
Ex.: Solteiro ou solitário se prende ao mesmo termo latino.

- Em aposições, a não ser no especificativo.
Ex.: “ora enfim de uma casa que ele meditava construir, para 

residência própria, casa de feitio moderno...”

- Para separar os pleonasmos e as repetições, quando não tive-
rem efeito superlativamente.

Ex.: “Nunca, nunca, meu amor!”
A casa é linda, linda.

- Para intercalar ou separar vocativos e apostos.
Ex.: Brasileiros, é chegada a hora de buscar o entendimento.
É aqui, nesta querida escola, que nos encontramos.

- Para separar orações adjetivas de valor explicativo.
Ex.: “perguntava a mim mesmo por que não seria melhor depu-

tado e melhor marquês do que o lobo Neves, — eu, que valia mais, 
muito mais do que ele, — ...”

- Para separar, na maioria das vezes, orações adjetivas restritiva 
de certa extensão, ainda mais quando os verbos de duas orações 
distintas se juntam.

Ex.: “No meio da confusão que produzira por toda a parte este 
acontecimento inesperado e cujo motivo e circunstâncias inteira-
mente se ignoravam, ninguém reparou nos dois cavaleiros...”

IMPORTANTE!
Mesmo separando por vírgula o sujeito expandido pela oração 

adjetiva, esta pontuação pode acontecer.
Ex.: Os que falam em matérias que não entendem, parecem 

fazer gala da sua própria ignorância.

- Para separar orações intercaladas.
Ex.: “Não lhe posso dizer com certeza, respondi eu”

- Para separar, geralmente, adjuntos adverbiais que precedem 
o verbo e as orações adverbiais que aparecem antes ou no meio da 
sua principal.

Ex.: “Eu mesmo, até então, tinha-vos em má conta...”

- Para separar o nome do lugar em datas.
Ex.: São Paulo, 14 de janeiro de 2020.

- Para separar os partículas e expressões de correção, continua-
ção, explicação, concessão e conclusão.

Ex.: “e, não obstante, havia certa lógica, certa dedução”
Sairá amanhã, aliás, depois de amanhã.

- Para separar advérbios e conjunções adversativos (porém, 
todavia, contudo, entretanto), principalmente quando pospostos.

Ex.: “A proposta, porém, desdizia tanto das minhas sensações 
últimas...”

- Algumas vezes, para indicar a elipse do verbo.
Ex.: Ele sai agora: eu, logo mais. (omitiu o verbo “sairei” após 

“eu”; elipse do verbo sair)

- Omissão por zeugma.
Ex.: Na classe, alguns alunos são interessados; outros, (são) re-

lapsos. (Supressão do verbo “são” antes do vocábulo “relapsos”)
- Para indicar a interrupção de um seguimento natural das 

ideias e se intercala um juízo de valor ou uma reflexão subsidiária.
- Para evitar e desfazer alguma interpretação errônea que pode 

ocorrer quando os termos estão distribuídos de forma irregular na 
oração, a expressão deslocada é separada por vírgula.

Ex.: De todas as revoluções, para o homem, a morte é a maior e 
a derradeira.

- Em enumerações
sem gradação: Coleciono livros, revistas, jornais, discos. 
com gradação: Não compreendo o ciúme, a saudade, a dor da 

despedida.

Não se separa por vírgula: 
- sujeito de predicado;
- objeto de verbo;
- adjunto adnominal de nome;
- complemento nominal de nome;
- oração principal da subordinada substantiva (desde que esta 

não seja apositiva nem apareça na ordem inversa).

— Dois Pontos
São utilizados:
- Na enumeração, explicação, notícia subsidiária.
Ex.: Comprou dois presentes: um livro e uma caneta.
“que (Viegas) padecia de um reumatismo teimoso, de uma 

asma não menos teimosa e de uma lesão de coração: era um hos-
pital concentrado”

“Queremos governos perfeitos com homens imperfeitos: dis-
parate”

- Em expressões que se seguem aos verbos dizer, retrucar, res-
ponder (e semelhantes) e que dão fim à declaração textual, ou que 
assim julgamos, de outrem.

Ex.: “Não me quis dizer o que era: mas, como eu instasse muito:
— Creio que o Damião desconfia alguma coisa”

- Em alguns casos, onde a intenção é caracterizar textualmente 
o discurso do interlocutor, a transcrição aparece acompanhada de 
aspas, e poucas vezes de travessão.

Ex.: “Ao cabo de alguns anos de peregrinação, atendi às supli-
cas de meu pai:

— Vem, dizia ele na última carta; se não vieres depressa acha-
rás tua mãe morta!”

Em expressões que, ao serem enunciadas com entonação es-
pecial, o contexto acaba sugerindo causa, consequência ou expli-
cação.

Ex.: “Explico-me: o diploma era uma carta de alforria”
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- Em expressões que possuam uma quebra na sequência das 
ideias.

Ex.: Sacudiu o vestido, ainda molhado, e caminhou.
“Não! bradei eu; não hás de entrar... não quero... Ia a lançar-lhe 

as mãos: era tarde; ela entrara e fechara-se”

— Ponto e Vírgula
Sinal (;) que denota pausa mais forte que a vírgula, porém mais 

fraca que o ponto. É utilizado:

- Em trechos longos que já possuam vírgulas, indicando uma 
pausa mais forte.

Ex.: “Enfim, cheguei-me a Virgília, que estava sentada, e travei-
-lhe da mão; D. Plácida foi à janela”

- Para separar as adversativas onde se deseja ressaltar o con-
traste.

Ex.: “Não se disse mais nada; mas de noite Lobo Neves insistiu 
no projeto”

- Em leis, separando os incisos.

- Enumeração com explicitação.
Ex.: Comprei alguns livros: de matemática, para estudar para 

o concurso; um romance, para me distrair nas horas vagas; e um 
dicionário, para enriquecer meu vocabulário. 

- Enumeração com ponto e vírgula, mas sem vírgula, para mar-
car distribuição.

Ex.: Comprei os produtos no supermercado: farinha para um 
bolo; tomates para o molho; e pão para o café da manhã.

— Travessão
É importante não confundir o travessão (—) com o traço de 

união ou hífen e com o traço de divisão empregado na partição de 
sílabas.

O uso do travessão pode substituir vírgulas, parênteses, colche-
tes, indicando uma expressão intercalada:

Ex.: “... e eu falava-lhe de mil cousas diferentes —  do último 
baile, da discussão das câmaras, berlindas e cavalos, de tudo, me-
nos dos seus versos ou prosas”

Se a intercalação terminar o texto, o travessão é simples; caso 
contrário, se utiliza o travessão duplo.

Ex.: “Duas, três vezes por semana, havia de lhe deixar na algi-
beira das calças — umas largas calças de enfiar —, ou na gaveta da 
mesa, ou ao pé do tinteiro, uma barata morta”

IMPORTANTE!
Como é possível observar no exemplo, pode haver vírgula após 

o travessão.

O travessão pode, também, denotar uma pausa mais forte.
Ex.: “... e se estabelece uma cousa que poderemos chamar —, 

solidariedade do aborrecimento humano”
Além disso, ainda pode indicar a mudança de interlocutor, na 

transcrição de um diálogo, com ou sem aspas.
Ex.: — Ah! respirou Lobo Neves, sentando-se preguiçosamente 

no sofá.
— Cansado? perguntei eu.

— Muito; aturei duas maçadas de primeira ordem (...)

Neste caso, pode, ou não, combinar-se com as aspas.

— Parênteses e Colchetes
Estes sinais ( ) [ ]  apontam a existência de um isolamento sin-

tático e semântico mais completo dentro de um enunciado, assim 
como estabelecem uma intimidade maior entre o autor e seu leitor. 
Geralmente, o uso do parêntese é marcado por uma entonação es-
pecial.

Se a pausa coincidir com o início da construção parentética, o 
sinal de pontuação deve aparecer após os parênteses, contudo, se 
a proposição ou frase inteira for encerrada pelos parênteses, a no-
tação deve aparecer dentro deles.

Ex.: “Não, filhos meus (deixai-me experimentar, uma vez que 
seja, convosco, este suavíssimo nome); não: o coração não é tão 
frívolo, tão exterior, tão carnal, quanto se cuida”

“A imprensa (quem o contesta?) é o mais poderoso meio que 
se tem inventado para a divulgação do pensamento”. (Carta inserta 
nos Anais da Biblioteca Nacional, vol. I) [Carlos de Laet]

- Isolar datas.
Ex.: Refiro-me aos soldados da Primeira Guerra Mundial (1914-

1918).

- Isolar siglas.
Ex.: A taxa de desemprego subiu para 5,3% da população eco-

nomicamente ativa (PEA)...

- Isolar explicações ou retificações.
Ex.: Eu expliquei uma vez (ou duas vezes) o motivo de minha 

preocupação.

Os parênteses e os colchetes estão ligados pela sua função dis-
cursiva, mas estes são utilizados quando os parênteses já foram em-
pregados, com o objetivo de introduzir uma nova inserção.

São utilizados, também, com a finalidade de preencher lacunas 
de textos ou para introduzir, em citações principalmente, explica-
ções ou adendos que deixam a compreensão do texto mais simples.

— Aspas
A forma mais geral do uso das aspas é o sinal (“ ”), entretanto, 

há a possibilidade do uso das aspas simples (‘ ’) para diferentes fina-
lidades, como em trabalhos científicos sobre línguas, onde as aspas 
simples se referem a significados ou sentidos: amare, lat. ‘amar’ 
port.

As aspas podem ser utilizadas, também, para dar uma expres-
são de sentido particular, ressaltando uma expressão dentro do 
contexto ou indicando uma palavra como estrangeirismo ou uma 
gíria.

Se a pausa coincidir com o final da sentença ou expressão que 
está entre aspas, o competente sinal de pontuação deve ser utili-
zado após elas, se encerrarem somente uma parte da proposição; 
mas se as aspas abarcarem todo o período, frase, expressão ou sen-
tença, a respectiva pontuação é abrangida por elas.

Ex.: “Aí temos a lei”, dizia o Florentino. “Mas quem as há de 
segurar? Ninguém.”

“Mísera, tivesse eu aquela enorme, aquela Claridade imortal, 
que toda a luz resume!”

“Por que não nasce eu um simples vaga-lume?”
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detalhes do tratamento realizado e poderá emitir parecer técnico 
complementar para garantir o cumprimento desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares para as atividades de comunicação e de uso 
compartilhado de dados pessoais.

SEÇÃO II
DA RESPONSABILIDADE

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em decorrência do 
tratamento de dados pessoais por órgãos públicos, a autoridade 
nacional poderá enviar informe com medidas cabíveis para fazer 
cessar a violação.

Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes do 
Poder Público a publicação de relatórios de impacto à proteção de 
dados pessoais e sugerir a adoção de padrões e de boas práticas 
para os tratamentos de dados pessoais pelo Poder Público.

CAPÍTULO V
DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

Art. 33. A transferência internacional de dados pessoais 
somente é permitida nos seguintes casos:

I - para países ou organismos internacionais que proporcionem 
grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei;

II - quando o controlador oferecer e comprovar garantias de 
cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do regime de 
proteção de dados previstos nesta Lei, na forma de:

a) cláusulas contratuais específicas para determinada 
transferência;

b) cláusulas-padrão contratuais;
c) normas corporativas globais;
d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente 

emitidos;
III - quando a transferência for necessária para a cooperação 

jurídica internacional entre órgãos públicos de inteligência, de 
investigação e de persecução, de acordo com os instrumentos de 
direito internacional;

IV - quando a transferência for necessária para a proteção da 
vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;

V - quando a autoridade nacional autorizar a transferência;
VI - quando a transferência resultar em compromisso assumido 

em acordo de cooperação internacional;
VII - quando a transferência for necessária para a execução de 

política pública ou atribuição legal do serviço público, sendo dada 
publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei;

VIII - quando o titular tiver fornecido o seu consentimento 
específico e em destaque para a transferência, com informação 
prévia sobre o caráter internacional da operação, distinguindo 
claramente esta de outras finalidades; ou

IX - quando necessário para atender as hipóteses previstas nos 
incisos II, V e VI do art. 7º desta Lei.

Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as 
pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único 
do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) , no âmbito de suas competências legais, e 
responsáveis, no âmbito de suas atividades, poderão requerer 
à autoridade nacional a avaliação do nível de proteção a dados 
pessoais conferido por país ou organismo internacional.

Art. 34. O nível de proteção de dados do país estrangeiro ou do 
organismo internacional mencionado no inciso I do caput do art. 
33 desta Lei será avaliado pela autoridade nacional, que levará em 
consideração:

I - as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no país de 
destino ou no organismo internacional;

II - a natureza dos dados;
III - a observância dos princípios gerais de proteção de dados 

pessoais e direitos dos titulares previstos nesta Lei;
IV - a adoção de medidas de segurança previstas em 

regulamento;
V - a existência de garantias judiciais e institucionais para o 

respeito aos direitos de proteção de dados pessoais; e
VI - outras circunstâncias específicas relativas à transferência.
Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão 

contratuais, bem como a verificação de cláusulas contratuais 
específicas para uma determinada transferência, normas 
corporativas globais ou selos, certificados e códigos de conduta, a 
que se refere o inciso II do caput do art. 33 desta Lei, será realizada 
pela autoridade nacional.

§ 1º Para a verificação do disposto no caput deste artigo, 
deverão ser considerados os requisitos, as condições e as garantias 
mínimas para a transferência que observem os direitos, as garantias 
e os princípios desta Lei.

§ 2º Na análise de cláusulas contratuais, de documentos ou de 
normas corporativas globais submetidas à aprovação da autoridade 
nacional, poderão ser requeridas informações suplementares 
ou realizadas diligências de verificação quanto às operações de 
tratamento, quando necessário.

§ 3º A autoridade nacional poderá designar organismos de 
certificação para a realização do previsto no caput deste artigo, 
que permanecerão sob sua fiscalização nos termos definidos em 
regulamento.

§ 4º Os atos realizados por organismo de certificação poderão 
ser revistos pela autoridade nacional e, caso em desconformidade 
com esta Lei, submetidos a revisão ou anulados.

§ 5º As garantias suficientes de observância dos princípios 
gerais de proteção e dos direitos do titular referidas no caput deste 
artigo serão também analisadas de acordo com as medidas técnicas 
e organizacionais adotadas pelo operador, de acordo com o previsto 
nos §§ 1º e 2º do art. 46 desta Lei.

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas como 
suficientes de observância dos princípios gerais de proteção e dos 
direitos do titular referidas no inciso II do art. 33 desta Lei deverão 
ser comunicadas à autoridade nacional.

CAPÍTULO VI
DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

SEÇÃO I
DO CONTROLADOR E DO OPERADOR

Art. 37. O controlador e o operador devem manter registro 
das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem, 
especialmente quando baseado no legítimo interesse.

Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao 
controlador que elabore relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas operações 
de tratamento de dados, nos termos de regulamento, observados 
os segredos comercial e industrial.
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Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, o 
relatório deverá conter, no mínimo, a descrição dos tipos de dados 
coletados, a metodologia utilizada para a coleta e para a garantia da 
segurança das informações e a análise do controlador com relação 
a medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco 
adotados.

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo as 
instruções fornecidas pelo controlador, que verificará a observância 
das próprias instruções e das normas sobre a matéria.

Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões de 
interoperabilidade para fins de portabilidade, livre acesso aos dados 
e segurança, assim como sobre o tempo de guarda dos registros, 
tendo em vista especialmente a necessidade e a transparência.

SEÇÃO II
DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo 
tratamento de dados pessoais.

§ 1º A identidade e as informações de contato do encarregado 
deverão ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, 
preferencialmente no sítio eletrônico do controlador.

§ 2º As atividades do encarregado consistem em:
I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar 

esclarecimentos e adotar providências;
II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar 

providências;
III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a 

respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de 
dados pessoais; e

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo 
controlador ou estabelecidas em normas complementares.

§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares sobre a definição e as atribuições do encarregado, 
inclusive hipóteses de dispensa da necessidade de sua indicação, 
conforme a natureza e o porte da entidade ou o volume de 
operações de tratamento de dados.

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE E DO RESSARCIMENTO DE 

DANOS

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do 
exercício de atividade de tratamento de dados pessoais, causar a 
outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação 
à legislação de proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo.

§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos 
dados:

I - o operador responde solidariamente pelos danos causados 
pelo tratamento quando descumprir as obrigações da legislação de 
proteção de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do 
controlador, hipótese em que o operador equipara-se ao controlador, 
salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei;

II - os controladores que estiverem diretamente envolvidos 
no tratamento do qual decorreram danos ao titular dos dados 
respondem solidariamente, salvo nos casos de exclusão previstos 
no art. 43 desta Lei.

§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova 
a favor do titular dos dados quando, a seu juízo, for verossímil 
a alegação, houver hipossuficiência para fins de produção de 
prova ou quando a produção de prova pelo titular resultar-lhe 
excessivamente onerosa.

§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que tenham 
por objeto a responsabilização nos termos do caput deste artigo 
podem ser exercidas coletivamente em juízo, observado o disposto 
na legislação pertinente.

§ 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de regresso 
contra os demais responsáveis, na medida de sua participação no 
evento danoso.

Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão responsabilizados 
quando provarem:

I - que não realizaram o tratamento de dados pessoais que lhes 
é atribuído;

II - que, embora tenham realizado o tratamento de dados 
pessoais que lhes é atribuído, não houve violação à legislação de 
proteção de dados; ou

III - que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos 
dados ou de terceiro.

Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular quando 
deixar de observar a legislação ou quando não fornecer a segurança 
que o titular dele pode esperar, consideradas as circunstâncias 
relevantes, entre as quais:

I - o modo pelo qual é realizado;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - as técnicas de tratamento de dados pessoais disponíveis à 

época em que foi realizado.
Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da violação 

da segurança dos dados o controlador ou o operador que, ao deixar 
de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 desta Lei, 
der causa ao dano.

Art. 45. As hipóteses de violação do direito do titular no 
âmbito das relações de consumo permanecem sujeitas às regras de 
responsabilidade previstas na legislação pertinente.

CAPÍTULO VII
DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS

SEÇÃO I
DA SEGURANÇA E DO SIGILO DE DADOS

Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de 
segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito.

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões 
técnicos mínimos para tornar aplicável o disposto no caput deste 
artigo, considerados a natureza das informações tratadas, as 
características específicas do tratamento e o estado atual da 
tecnologia, especialmente no caso de dados pessoais sensíveis, 
assim como os princípios previstos no caput do art. 6º desta Lei.

§ 2º As medidas de que trata o caput deste artigo deverão ser 
observadas desde a fase de concepção do produto ou do serviço até 
a sua execução.
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Parágrafo Único - A instalação de indústria de produtos tóxicos 
químicos e outras altamente poluentes no âmbito do Município de-
penderá de autorização legislativa e referendo popular.

Art. 180 É proibido a instalação de reatores nucleares com ex-
ceção daqueles destinados à pesquisa científica e ao uso terapêu-
tico, cuja localização e especificações serão definidas em lei com-
plementar.

Parágrafo Único - Fica proibida a destinação de área do Municí-
pio para o depósito de lixo radioativo.

Art. 181 O Município deverá estabelecer percentual de seu 
orçamento anual, destinado à tratamento de esgoto em todo seu 
perímetro urbano.

Art. 182 O Município, para administrar os serviços de água de 
interesse exclusivamente local, poderá celebrar convênio com o Es-
tado, e adotará medidas visando proteger e conservar as águas e 
prevenir seus afeitos adversos.

Art. 182 A - Toda a água, de competência do abastecimento pú-
blico, destinada ao consumo humano, deverá ser tratada de acor-
do com as normas sanitárias vigentes e entregue à população em 
quantidade suficiente, obedecida a normatização estabelecida pela 
Portaria nº 36, de 19 de janeiro de 1.990, do Ministério da Saúde, 
ou através de instrumentos legais outros que a venham a substituir.

§ 1º O órgão administrador do sistema público de abasteci-
mento de água do Município deve encaminhar, mensalmente à 
Prefeitura Municipal, os resultados de análises realizadas na água 
distribuída à população no mês anterior, bem como dos mananciais 
abastecedores utilizados.

§ 2º A Prefeitura Municipal promoverá a divulgação pública dos 
resultados da análise a que alude o parágrafo anterior.

§ 3º Para garantir que a qualidade da água promovida pelo 
Município alcance os consumidores finais, fica obrigado, qualquer 
estabelecimento de atendimento público, a promover anualmente, 
ou tantas vezes quanto se fizer necessário, a limpeza sistemática 
dos reservatórios de água destinados ao consumo humano, sob 
orientação do órgão municipal competente. (Redação acrescida 
pela Emenda à Lei Orgânica nº 13/1997)

Art. 183 O Município, nas aplicações do conhecimento geológi-
co, poderá contar com o atendimento técnico do Estado, conforme 
o artigo 214, inciso III da Constituição Estadual.

Art. 184 O Município, para o desenvolvimento dos serviços de 
saneamento básico, contará, nos termos do artigo 215, inciso II, da 
Constituição Estadual, com a assistência técnica e financeira do Es-
tado.

TÍTULO VI
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 185 O Município deverá garantir a seguridade social aten-
dendo ao disposto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal, 
visando assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social.

Art. 186 A alimentação é um direito e um dever básico e fun-
damental de todos e será estimulada, coordenada, fiscalizada e 
garantida no Município visando à saúde e o bem estar social da po-
pulação.

Parágrafo Único - Para assegurar esse direito e esse dever o 
Município implantará uma política de alimentação e nutrição com 
o objetivo de integrar, estimular e controlar a produção, o abaste-
cimento, a fiscalização, a educação alimentar e o consumo de ali-
mentos.

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 187 A saúde é direito de todos os munícipes e dever do 
Poder Público, assegurada mediante políticas sociais, econômicas e 
ambientais, que visem à eliminação de risco de doenças e de outros 
agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo Único - O Município garantirá esse direito mediante:
I - obtenção de informações e esclarecimentos em saúde no 

âmbito municipal com implementação do sistema e acompanha-
mento, avaliação, divulgação do estado de saúde da comunidade 
através de levantamentos anuais das condições ambientais, nutri-
cionais, habitacionais, de enfermidades crônicas e degenerativas, 
assim como a avaliação e divulgação mensal dos medidores de 
morbi-mortalidade. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
12/1997)

II - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, 
preservação e recuperação de sua saúde;

III - condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, ali-
mentação, educação, transporte e lazer;

IV - respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambien-
tal;

V - programas materno-infantís que compreendam alimenta-
ção e acompanhamento médico;

VI - exames e acompanhamento pré-natal;
VII - impressões digitais da mãe e do pezinho do recém-nasci-

do;
VIII - fichas de saúde de cada criança nascida para acompanha-

mento de possíveis problemas, controle do cumprimento das fases 
de vacinação e o resultado do exame do pezinho;

IX - campanhas de vacinação, até que se tenha universalidade a 
prática da vacina em idades certas;

X - ações públicas de prevenção de doenças, saneamento e ou-
tros cuidados fundamentais e amplos.

Art. 188 As ações e serviços de saúde são de relevância pública, 
cabendo ao Município dispor, nos termos da lei, sobre sua regula-
mentação, fiscalização e controle.

§ 1º As ações e os serviços de preservação da saúde abrangem 
um ambiente natural, os locais públicos e de trabalho.

§ 2º As ações e serviços de saúde serão realizados, preferen-
cialmente, de forma direta, pelo município ou através de terceiros, 
pela iniciativa particular.

§ 3º As instituições privadas poderão participar de, forma com-
plementar, do Sistema Único de Saúde, mediante contrato de direi-
to público ou convênio, com preferência às entidades filantrópicas 
e as sem fins lucrativos.

§ 4º As pessoas físicas e as pessoas jurídicas de direito privado, 
quando participarem do sistema único de saúde, ficam sujeitas às 
suas diretrizes e as normas administrativas incidentes sobre o obje-
to de convênio ou de contrato.

§ 5º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílio ou 
subvenções as instituições particulares com fins lucrativos.
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§ 6º As ações e serviços de saúde no município serão integra-
das entre os órgãos e entidades da administração em geral, compa-
tibilizando-se programas e recursos, vedada a duplicidade de meios 
para fins idênticos ou equivalentes.

Art. 189 O Sistema Único de Saúde, no âmbito do Município 
será financiado com recursos do orçamento do município, do Esta-
do, da União, da seguridade social além de outras fontes.

Parágrafo Único - O conjunto de recursos destinados às ações e 
serviços de saúde do Município, constituem o Fundo Municipal de 
Saúde, conforme lei municipal.

Art. 190 São competências do Município, em articulação com a 
Secretaria da Saúde, ou equivalente:

I - Comando do SUS no âmbito do Município, em articulação 
com a Secretaria da Saúde do Estado.

II - Instituir plano de carreira para os profissionais de saúde, 
baseado nos princípios e critérios aprovados em nível nacional, 
observando ainda pisos salariais nacionais e incentivo à dedicação 
exclusiva e tempo integral.

III - Elaboração e atualização da proposta orçamentária do SUS 
para o Município.

IV - Administração do Fundo Municipal de Saúde.
V - Planejamento e execução das ações de vigilância sanitária 

e epidemiológicas e de saúde do trabalhador no âmbito do Muni-
cípio.

VI - Celebração de consórcios intermunicipais para formação 
de sistemas de saúde quando houver indicação técnica e consenso 
entre as partes.

Art. 191 As internações hospitalares de menores de doze anos 
em órgãos de saúde municipalizados, se farão mediante acompa-
nhamento materno.

Parágrafo Único - As entidades hospitalares municipalizadas 
sem áreas físicas que possam abrigar a acompanhante materna te-
rão o prazo de doze meses para se adequarem ao disposto neste 
artigo.

Art. 192 Ficam criados no âmbito do Município duas instâncias 
de caráter deliberativo:

Conferência e Conselho Municipal de Saúde.
§ 1º A Conferência Municipal de Saúde, convocada pelo Pre-

feito Municipal com ampla representação da comunidade objetiva 
avaliar a situação do município em relação à saúde, além de forne-
cer dados e subsídios ao Conselho Municipal de Saúde.

§ 2º O Conselho Municipal de Saúde com o objetivo de for-
mular e controlar a execução da política municipal, inclusive nos 
aspectos econômicos e financeiros, é composto pelo Poder Público, 
de entidades prestadoras de serviços de saúde, usuários e trabalha-
dores do SUS, devendo a lei dispor sobre sua organização e funcio-
namento.

Art. 193 As ações e os serviços de saúde executados e desen-
volvidos pelo Município, por sua administração direta, indireta e 
fundacional, constituem o Sistema Único de Saúde nos termos da 
Constituição Federal, que se organizará de acordo com as seguintes 
diretrizes e bases:

I - descentralização, sob a direção de um profissional de saúde;
II - universalização da assistência de igual qualidade com ins-

talação e acesso a todos os níveis do serviço de saúde à população 
urbana e rural;

III - gratuidade dos serviços prestados, vedada a cobrança de 
despesas e taxas sob qualquer título;

IV - integração das ações e serviços de saúde adequada às di-
versas realidades epidemiológicas;

V - participação direta do usuário a nível das unidades presta-
doras de serviços de saúde, do controle de suas ações e serviços;

VI - constituição de rede de serviços básicos de saúde, com 
unidades próximas ao locais de moradia e trabalho, que executem 
ações de saúde de nível primário com alto poder de resolutividade;

VII - instituição de sistema de referência e contra-referência 
com definição de território de ação das unidades da saúde;

VIII - promoção de programas de educação em saúde de cará-
ter inter-institucionais, em consonância com os planos nacionais e 
estaduais sobre educação sanitária em geral e problemas específi-
cos, epidemiologicamente definidos.

Art. 194 É de responsabilidade do Sistema Único de Saúde no 
município garantir o cumprimento das normas legais que dispu-
serem sobre as condições e requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas, para fins de transplante, 
pesquisa ou tratamento, bem como a coleta, o processamento e a 
transfusão de sangue e seus derivados vedado todo tipo de comer-
cialização.

Parágrafo Único - Ficará sujeito a penalidades, na forma da lei, 
o responsável pelo não cumprimento da legislação relativa à comer-
cialização do sangue e seus derivados, dos órgãos, tecidos e subs-
tâncias humanas.

Art. 195 Ao Sistema Único de Saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:

I - Gestão, planejamento e avaliação da política municipal, esta-
belecida em consonância com o inciso V do artigo 193;

II - Garantir aos usuários o acesso ao conjunto das informações 
referentes às atividades desenvolvidas pelo sistema, assim como 
sobre os agravos individuais ou coletivos identificados;

III - Desenvolver política de Recursos Humanos garantindo os 
direitos do servidor público e necessariamente peculiares ao siste-
ma de saúde;

IV - Participar da formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico e proteção ao meio ambiente;

V - Estabelecer normas, fiscalizar e controlar edificações, esta-
belecimentos, atividades, procedimentos, produtos, substâncias e 
equipamentos, que interfiram individual e coletivamente na saúde, 
incluindo os referentes à saúde do trabalhador;

VI - Propor atualizações periódicas do Código Sanitário Muni-
cipal;

VII - Prestação de serviços de saúde, de vigilância sanitária e 
epidemiológica, incluídos os relativos à saúde do trabalhador, além 
de outros de responsabilidade do sistema, de modo complementar 
e coordenados com os sistemas municipais;

VIII - Desenvolver, formular e implantar medidas que atendam:
a) a saúde do trabalhador e seu ambiente de trabalho;
b) a saúde da mulher e suas propriedades;
c) a saúde das pessoas portadoras de deficiências.
Art. 196 É vedada a nomeação ou designação, para cargo ou 

função de chefia ou assessoramento na área de saúde, em qualquer 
nível, de pessoa que participe de direção, gerência ou administra-
ção de entidades que mantenham contrato, ou convênios ou sejam 
credenciadas pelo Sistema Único de Saúde, a nível municipal.

Art. 197 Os sistemas e serviços de saúde, privativos de funcio-
nários da administração direta e indireta, deverão ser financiados 
pelos usuários, sendo vedada a transferência de recursos públicos 
ou qualquer tipo de incentivo fiscal direto ou indireto para os mes-
mos.


